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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3517, 
de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados) , 
que dispõe sobre o acompanhamento integral para 

educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit 
de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 

transtorno de aprendizagem. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de Lei 
nº 3517, de 2019, que dispõe sobre o acompanhamento integral para 

educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de Atenção com 
Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem . 

O projeto em exame corresponde a um substitutivo ao Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 402, de 2008, aprovado, em decisão terminativa, 

em 2 de março de 2010, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte. 

 Inicialmente, cabe aqui prestar homenagem ao propositor 

inicial da matéria, Senador Gerson Camata (MDB-ES), brutalmente 
assassinado no início deste ano e que sempre se mostrou extremamente 
sensível às questões sociais.  

Ressalte-se que não existem óbices constitucionais ou legais à 
análise do substitutivo em comento. Ademais, tal substitutivo encontra-se no 

âmbito das atribuições deste colegiado, conforme destaca o inciso I, do art. 
99 do Regimento Interno do Senado Federal, o qual estabelece como 

prerrogativa desta Comissão opinar sobre proposições pertinentes aos 
aspectos econômico e financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida 
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por despacho do Presidente, por deliberação do Plenário, ou por consulta de 
comissão. 

Ademais, o presente substitutivo da Câmara dos Deputados 

obedece ao princípio da boa técnica legislativa, sendo que tramitará nesta 
Comissão de Assuntos Econômicos, além das Comissões de Assuntos 

Sociais e de Educação. No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas. 

O art. 1º estabelece que o poder público deve desenvolver e 
manter programa de acompanhamento integral para educandos com dislexia, 

Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem.  

O art. 2º determina que as escolas públicas ou privadas 
garantirão o cuidado e a proteção ao educando com as situações referidas no 

artigo anterior, com vistas ao seu pleno desenvolvimento.  

O art. 3º  assegura aos educandos com dificuldades que 
repercutam na aprendizagem  o acompanhamento específico direcionado à 

sua dificuldade pelos seus educadores, contando com o apoio e orientação 
das áreas de saúde, assistência social e de outras políticas públicas existentes 

no território. 

Já o art. 4º define que as necessidades específicas no 

desenvolvimento do educando serão atendidas pelos profissionais da rede de 
ensino em parceria com os profissionais da rede de saúde. 

No art. 5º, fica determinado que, no âmbito do programa 
estabelecido no âmbito do art. 1º, os sistemas de ensino devem garantir aos 

professores de educação básica amplo acesso à informação, inclusive quanto 
aos encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial, a formação 

continuada para capacitá-los à identificação precoce dos sinais relacionados 
aos transtornos de aprendizagem ou ao TDAH, bem como para o 

atendimento educacional escolar dos educandos. 

O art. 6º estabelece a cláusula de vigência. 

É o relatório. 

 

S
F

/
1

9
3

8
2

.
2

7
4

4
1

-
9

0



 
 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 5 – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2470  - e-mail: confuciomoura@senado.leg.br 

 

3 

II – ANÁLISE 

É inegável o mérito da matéria para a formação dos estudantes 
que sofrem com os males dos distúrbios que prejudicam o desenvolvimento 

educacional. 

A dificuldade de aprendizagem pode estar relacionada com 

inúmeros fatores, tais como: a metodologia utilizada, os métodos 
pedagógicos, o ambiente físico e até mesmo motivos relacionadas com o 

próprio aluno e seu contexto de vida. O termo “dificuldade de aprendizagem” 
se refere a um aluno que possui uma maneira diferente de aprender, devido 

a uma barreira que pode ser cultural, cognitiva ou emocional. Por se tratar 
de questões psicopedagógicas, as dificuldades de aprendizagem podem e 

devem ser resolvidas no ambiente escolar. 

As dificuldades de aprendizagem são bastante recorrentes na 

vida escolar. Como forma de contorná-las, é importante que toda a equipe 
trabalhe em conjunto para amenizar tal impasse. Vale ressaltar que, quando 
a dificuldade do aluno está relacionada com algum distúrbio, é fundamental 

que os profissionais da área da saúde sejam envolvidos. 

Outro ponto importante é incluir a família do estudante, para 

que ela participe do processo de ensino-aprendizagem e compreenda quais 
as dificuldades dos estudantes, a fim de que eles recebam também o apoio 

familiar. Para facilitar essa comunicação com os pais e responsáveis, é 
importante que a escola mantenha um relacionamento próximo e aberto com 

as famílias dos alunos. 

O substitutivo em exame encontra-se em sintonia com as  

questões aqui levantadas. 

Do ponto de vista estritamente econômico, não há restrições ao 

projeto, visto que a implantação de suas ações será mediante realocação de 
profissionais da área. Além disso, o projeto busca uma melhor coordenação 

entre ações e programas já existentes, evolvendo a família e a sociedade civil.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação da matéria em análise. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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